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LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 5.035, DE 03 DE MAIO DE 2019=
“Regulamenta a movimentação 
dos recursos financeiros do Poder 
Executivo Municipal e dos fundos 
municipais que especifica e dá outras 
providências”.

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º A movimentação dos recursos financeiros do 
Poder Executivo Municipal será autorizada e/ou realizada 
pela combinação paritária de um representante do 1º 
Agente Autorizador com outro do 2º Agente Autorizador, 
conforme nomes discriminados a seguir:

I - 1º AGENTE AUTORIZADOR:

a) GILBERTO CÉSAR BARBETI - CPF nº 260.501.588-
27 - Prefeito Municipal, ou

b) ANTÔNIO EDUARDO TALARICO - CPF nº 
304.570.738-61 – Assistente Administrativo.

II - 2º AGENTE AUTORIZADOR:

a) MARISA REGINA RODRIGUES DE SOUZA - CPF 
nº 299.140.318-70 - Assessor Financeiro, ou

b) PÂMELA MARIANE VICENTE GUARNIERI 
MENDES – CPF nº 376.816.958-85 – Diretora Financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO. A movimentação prevista 
no caput deste artigo abrange todos os procedimentos 
necessários para abertura, movimentação e 
encerramento de contas correntes, emissão e endosso 
de cheques, movimentação de recursos financeiros entre 
contas, aplicação e resgate de investimentos, bem como 
assinatura de quaisquer outros documentos necessários 
ao bom gerenciamento dos recursos do Poder Público 
Municipal.

ART. 2º Revogar o Decreto nº 5.014, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019.

ART. 3º Este Decreto entra em vigência na data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
03 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

- Diretor Administrativo em Substituição -

Portarias

=PORTARIA Nº 9.118, DE 03 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre nomeação dos 
servidores que especifica.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR o Sr. GILDO ROBERTO BRITO, portador do 
CPF nº 175.370.218-64, para a partir de 06/05/2019, 
exercer o cargo de ASSESSOR DE ASSUNTOS 
URBANOS, de provimento em comissão, referência 135, 
lotado no Gabinete do Prefeito.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
03 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição
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